
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria  
Responsável pela Demanda: Maracy Laurindo Dantas do Santo Andrade Matrícula:

E-mail: crmap@portalmedico.org.br Telefone: (96) 3222
4120

Projeto Orçamentário: Previsão orçamentária para o exercício de 2025, quadro nº 01,
item nº 38  

1. OBJETO:

Contratação de empresa para serviços de confecção de móveis multiuso, fornecimento,
instalação, montagem, desmontagem, manutenção e garantia, incluindo todo material necessário à
execução dos serviços, conforme futura especificação pelo ETP e demais artefatos, para suprir a
necessidade da nova Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapá – CRM/AP.

1.1. Tipo da Contratação:

x  Fornecimento de produto
x  Serviço não continuado

   Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
   Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Com a inauguração da nova sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Amapá (CRM/AP), evidencia-se a necessidade de adequação do espaço físico às exigências funcionais,
ergonômicas e de segurança, de modo a assegurar condições apropriadas de trabalho para os servidores
e colaboradores desta Autarquia.

A nova sede foi construída do zero, não dispondo, portanto, de qualquer mobiliário
instalado. Ressalte-se, ainda, que o mobiliário atualmente existente na atual sede, não é compatível com
a nova estrutura, além de ser antigo e desgastado, não atendendo mais aos padrões de ergonomia,
funcionalidade e modernidade exigidos.

A expansão da estrutura administrativa do Conselho exige mobiliário moderno,
ergonômico e funcional, que contribua não apenas para a otimização dos espaços, mas também para a
promoção da saúde ocupacional, redução de riscos de acidentes e prevenção de doenças relacionadas à
má postura.

O investimento em ambientes de trabalho acolhedores, confortáveis e adaptados às
necessidades contemporâneas está diretamente relacionado à melhoria da produtividade e à qualidade
dos serviços prestados pelo CRM/AP à sociedade. Ressalte-se, ainda, que a arquitetura e a disposição dos
espaços físicos devem ser compreendidas como elementos integrados ao bem-estar e ao desempenho
profissional.

Diante desse cenário, justifica-se a contratação de empresa especializada capaz de
atender aos requisitos técnicos e de qualidade demandadas, garantindo o cumprimento das normas de
ergonomia, funcionalidade e segurança, em consonância com os Princípios e normas da Lei nº
14.133/2021.

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES:
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ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA
(SE APLICÁVEL)

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1

O objeto do presente instrumento é a
contratação de serviços comuns de
contratação de serviços de confecção de
divisórias, piso elevado, elaboração de
projeto, fornecimento, instalação, montagem,
desmontagem e manutenção de divisórias
para atender a nova sede do CRM-AP.

 A DEFINIR    A DEFINIR

2        
3        
4        
5        
...        

4. OBSERVAÇÕES GERAIS:

   4.1. Valor estimado:

A definir

4.2. Prazo de Entrega/Execução:

90 (noventa) dias

4.3. Local e horário da Entrega/Execução:

Nova Sede do CRM/AP

4.4. Grau de prioridade:

   Baixo 
   Médio

x  Alto

4.5. Prazo de pagamento:

   5 dias
x  10 dias

   30 dias
   Outro:

4.6. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento (se for o caso):

NOME CARGO/FUNÇÃO SETOR
Adelso Xavier da Silva Chefe do Setor de Pessoa Jurídica  

Tânia Maria Gomes de Souza Servidora do Setor de Pessoa Física  
José Anderson Carvalho Brasil Chefe do TI  

     

*Assinaturas digitais via SEI de acordo Fluxograma constante na Base de Conhecimento do SEI

 

Documento assinado eletronicamente por Sheila Semoni Lima do Carmo Souza, Agente de
Contratação, em 14/10/2025, às 11:49, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022,
de 28 de março de 2022.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3137901 e o código CRC 3E846890.

Av. Feliciano Coelho, n°.
1060 - Bairro Trem | 
CEP | Macapá/AP -

https://www.crmap.org.br/
Referência: Processo SEI nº 25.3.000000559-7 | data de inclusão: 03/10/2025
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